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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO CONTROLADOR INTERNO 

 
17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 
 
 
A controladoria, por meio deste relatório, vem recomendar que nos próximos PCA´S (plano 
de contratação anual) seja implementada a data de realização (mês) das despesas que se 
realizarão através de processo licitatório. 
Para as despesas de capital, mais precisamente as de investimento, com licitação ou não, 
também é recomendável. 
Com a data de realização, o PCA sai do caráter de fiscalização a posteriori para o caráter de 
controle pari passu. 
Devido ao controle estar mais perto do objeto do que a fiscalização, esforços serão 
envidados para a realização do que foi planejado/fixado. 
Venho ressaltar também que a não realização na data prevista estará sujeita a alerta no 
relatório do controle interno. 
 
Essa recomendação visa dirimir a ressalva apontada pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.  
 
Devolução de duodécimos 
 
Processo: TC-005177.989.23, período 01/01/2023 a 31/12/2023. 
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